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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 10 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alberto BPRp

Fone: 99862-6351

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 1º Sgt PM Vasconcelos CPP

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Rodrigo DPJM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

1.1.0.   Processo Seletivo para a Instrução de Nivelamento de Conhecimento (INC) promovida
            pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública – DFNSP

1.1.1.   Resultado Final - Candidatos Aptos nos Exames de Saúde e Teste de Aptidão Física

I - Conforme edital publicado em BG N° 173, de 18 de setembro de 2018, que regula o
processo  seletivo  para  possível  mobilização  de  Policiais  Militares  para  participar  da  Instrução  de
Nivelamento do Conhecimento - INC 2018, promovido pela Diretoria da Força Nacional de Segurança
Pública, segue abaixo o resultado final dos candidatos julgados aptos nos Exames de Saúde e Teste de
Aptidão Física.

ORD.
POST/
GRAD

MAT NOME OME
NOTA
FINAL

1 CAP 106227-1
YURI  GOMES  BARRADAS
PEREGRINO

SDS 9.7

2 2º SGT 106299-9
CARLOS  HENRIQUE  OLIVERA  DE
SANTANA

BPRP 9.8

3 2º SGT 910195-0 MANOEL LIMA DE OLIVEIRA BPRP 8.9

4 SD 110721-6 GEFFESON EPIFANIO DOS ANJOS BOPE 10

5 CB 109.717-2 LEVI ESTEVÃO DE AZEVEDO 10º BPM 9,9

6 SD 114111-2 JOBSON DE FRANÇA FERREIRA 3ª CIPM 9,8

7 SD 110295-8
ANTONIO  CARLOS  DE  BRITO
FERREIRA

BEPI 9,8

8 SD 108367-8 LUCIANO SOUSA RODRIGUES 6º BPM 9,7

9 SD 113391-8 WILLAMIR BARBOSA DE SOUZA 11º BPM 9,6

10 SD 110.805-0 PEDRO PAULO JOSÉ DA SILVA 6º BPM 9,4

11 SD 113432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA BPCHOQUE 9,3

12 SD 113213-0 RANIELLY CHAVES DE ARAUJO 26º BPM 9,2

13 CB 103.535-5
SÉRGIO  RICARDO  MENDES
SOARES

BPRP 9,1

14 SD 109983-3 DIOGO FERREIRA DE ARAÚJO BPRP 9,1

15 SD 116388-4
JOBSON  TACIANO  DOS  SANTOS
ALVES

BEPI 9,1

16 SD 117.564-5 BRENO CASTELLAR RIBEIRO BEPI 8,8

17 SD 110451-8 FLÁVIO AUGUSTO DE SOUZA SILVA BPRP 8,7

18 SD 112635-0 RODRIGO LIMA DE PAULA BPRP 8,7

19 SD 110260-5 OSEAS BERNARDO DE SOUZA 10º BPM 8,5

20 CB 103.117-1
ORLANDO  PEREIRA  DE  LIMA
FILHO

26º BPM 8,3

21 CB 107.606-0 WITANAGE DA SILVA JÚNIOR BPRP 8,3

22 CB 107.813-5
ALYSON  JOSÉ  CAVALCANTI  DA
SILVA

BPCHOQUE 8,2
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23 SD 112594-0 CLAUDIO CORREIA MICHILES BPCHOQUE 7,9

24 CB 105.523-2 PETERSON GUSMÃO COSTA BPRP 7,8

25 SD 114099-0
EDUARDO HENRIQUE GONÇALVES
FERREIRA

BPRP 7,8

26 SD 116376-0 WANDESON DE SOUZA MARTINS BPGD 7,7

27 SD 110564-7
BRUNO CAVALCANTI  TAVARES DE
SOUZA

BPRP 7,6

28 SD 117904-7
ALVARO  VINÍCIUS  DE  CARVALHO
GOMES

BPRP 7,6

29 SD 110686-4 MARCIEL JOSE DE SANTANA 6ª CIPM 7,3

II - Relação do Candidatos aptos e classificados dentro das vagas, para possível participação
na INC 2018, conforme edital de seleção.

ORD.
POST/
GRAD

MAT NOME OME
NOTA
FINAL

1 CAP 106227-1
YURI  GOMES  BARRADAS
PEREGRINO

SDS 9.7

2 2º SGT 106299-9
CARLOS  HENRIQUE  OLIVERA  DE
SANTANA

BPRP 9.8

3 2º SGT 910195-0 MANOEL LIMA DE OLIVEIRA BPRP 8.9

4 SD 110721-6 GEFFESON EPIFANIO DOS ANJOS BOPE 10

5 CB 109.717-2 LEVI ESTEVÃO DE AZEVEDO 10º BPM 9,9

6 SD 114111-2 JOBSON DE FRANÇA FERREIRA 3ª CIPM 9,8

7 SD 110295-8
ANTONIO  CARLOS  DE  BRITO
FERREIRA

BEPI 9,8

8 SD 108367-8 LUCIANO SOUSA RODRIGUES 6º BPM 9,7

9 SD 113391-8 WILLAMIR BARBOSA DE SOUZA 11º BPM 9,6

10 SD 110.805-0 PEDRO PAULO JOSÉ DA SILVA 6º BPM 9,4

11 SD 113432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA BPCHOQUE 9,3

12 SD 113213-0 RANIELLY CHAVES DE ARAUJO 26º BPM 9,2

13 CB 103.535-5
SÉRGIO  RICARDO  MENDES
SOARES

BPRP 9,1

14 SD 109983-3 DIOGO FERREIRA DE ARAÚJO BPRP 9,1

15 SD 116388-4
JOBSON  TACIANO  DOS  SANTOS
ALVES

BEPI 9,1

16 SD 117.564-5 BRENO CASTELLAR RIBEIRO BEPI 8,8

17 SD 110451-8 FLÁVIO AUGUSTO DE SOUZA SILVA BPRP 8,7

18 SD 112635-0 RODRIGO LIMA DE PAULA BPRP 8,7

19 SD 110260-5 OSEAS BERNARDO DE SOUZA 10º BPM 8,5

III - Relação de candidatos aptos e suplentes, por ordem de classificação no Teste de Aptidão
Física.

ORD. GRAD MAT. NOME OME
NOTA
FINAL

1 CB 103.117-1
ORLANDO  PEREIRA  DE  LIMA
FILHO

26º BPM 8,3
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2 CB 107.606-0 WITANAGE DA SILVA JÚNIOR BPRP 8,3

3 CB 107.813-5
ALYSON  JOSÉ  CAVALCANTI  DA
SILVA

BPCHOQUE 8,2

4 SD 112594-0 CLAUDIO CORREIA MICHILES BPCHOQUE 7,9

5 CB 105.523-2 PETERSON GUSMÃO COSTA BPRP 7,8

6 SD 114099-0
EDUARDO  HENRIQUE
GONÇALVES FERREIRA

BPRP 7,8

7 SD 116376-0 WANDESON DE SOUZA MARTINS BPGD 7,7

8 SD 110564-7
BRUNO  CAVALCANTI  TAVARES
DE SOUZA

BPRP 7,6

9 SD 117904-7
ALVARO VINÍCIUS DE CARVALHO
GOMES

BPRP 7,6

10 SD 110686-4 MARCIEL JOSE DE SANTANA 6ª CIPM 7,3

IV - Os candidatos classificados deverão enviar ao CRESEP até ás 12h do dia 10 de outubro
de 2018, a Certidão de Origem (Anexo I do edital do Processo Seletivo), devidamente assinada pelo
Chefe da P1 da unidade de origem do militar e, caso não atenda aos requisitos contidos no Item 5  do
sobredito edital (DAS CONDIÇÕES ESSENCIAIS PARA A INSCRIÇÃO), será substituído pelo por
suplente,  conforme  relação  descrita  no  item  III  da  presente  publicação.  (SEI  nº
3900032202.000386/2018-05) 

2.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS (CHC PM/2018)

2.1.0.   Reclassificação Em Pecúlio Por Decisão Judicial

O Soldado PM Mat.  110882-4, MAXMYLLYAN BARRETO GALVAO SILVA, diante da
decisão  favorável  informada  através  do  Ofício.  nº  1134  –  PMPE  -  DEAJA,  de  28  AGO
2018, em cumprimento  a  determinação  judicial,  passará  a  ser  classificado na  colocação  nº  1733,
considerando o Pecúlio Geral de Antiguidade de Soldados PM, publicado no aditamento ao BG nº 135,
de 25 JUL 2018.

Desta feita, fica desligado do Curso de Habilitação de Cabos – CHC PM/2018, passando a
ser convocado para o CHC PM/2018.2 em caráter precário, conforme publicou o aditamento ao BG
nº181, de 28 SET 2018. (SEI nº 3700000987.000054/2018-10).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial - Comunicação

Comunicou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 056/2018 de 10AGO2018, que o MAJ
QOAPM Mat. 31412-9/JAIRO RODRIGUES DE FREITAS apresentou-se por conclusão do gozo de 06
(seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio, concedida a contar de 22JAN2018, conforme
fez público o Boletim Geral nº 003, de 04JAN2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  - 1.
Publique-se; 2. Registre-se em assentamentos. (SEI nº 3900000034.000465/2018-09). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=539601&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3dfc0e565a04a8c37968f3e1cdd98e646c3204ccda6954f2082630bd4de664bc
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente PM Mat. 30.522-7, Aerton Vidal da Silva - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 17/09/2018. Contando-se em dobro as férias relativa aos anos de 1991, 1995 e
de 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero)  ano,  11 (onze) mês(es)  e 17 (dezessete) dia (s).  Que consta autorização do
Militar supracitado. (Processo/DGP-1, de 02/10/2018).  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.001335/2018-13).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

2º  Sgt  PM  Mat.  910543-3,  Joanílson  Marques  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  09/09/2018.  Contando-se  em  dobro, 02 (duas)
férias não  gozada  (s),  referentes  aos anos de 1998 e  1999 de 30(trinta) dias, anteriores  a  04  de
junho  de  1999.  Que  também  foi  acrescido  o  tempo  de Forças  Armadas  de  01 (ano)  ano
(s), 00 (zero) mês (es) e 29 (vinte e nove) dia (s) e de INSS o tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze)
mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900036046.000208/2018-77).

3º Sgt PM Mat. 29596-5/3ºBPM, José dos Santos Moura - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado à  Corporação.  Despacho do
Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  de  sua  publicação. (SEI  nº
3900032271.000214/2018-18). 

3º Sgt  PM Mat.  29552-3,  Dijaldo Francisco dos Santos Silva - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme:  O Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 11/09/2018. Contado-se em dobro às férias relativa ao
(s) ano (s) de 1996 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS sendo utilizado este tempo de
00 (zero) ano (s),  07 (sete) mês (es) e 17 (dezessete) dia (s).  Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000028.000284/2018-53).

3º  Sgt  PM  Mat.  951038-9,  Vicente  Francisco  Rocha  Neto  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30  DEZ  2003: Enca-
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minhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/
CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação
do Abono dar-se-á a contar de 14/08/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este
tempo de 06 (seis) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900035849.000202/2018-91).

3º Sgt PM Mat. 910520-4, Givanildo dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 16/07/2018.Contando-se em dobro, 01 (uma)férias não gozada , referente ao
 ano  1998 de 30 (trinta) dias, anteriores a 04 de junho de 1999. Que também foi acrescido o tempo
de Forças Armadas de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e de INSS o tempo de
00 (zero) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 11 (onze) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900036046.000222/2018-71).

3º  Sgt  PM Mat.  29617-1,  João  Batista  Bezerra  de  Sampaio  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/08/2018. Que consta averbação de tempo de Forças
Armadas de 00(zero)ano(s), 10(dez)mês(es) e 13(treze)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032271.000217/2018-43).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5472, de 08/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Cb PM Tarcísio Batista  de Lira,  mat.  108051-2,  da  Função Gratifi  cada de
Supervisão 2,  símbolo FGS-2,  da Unidade da Equipe Operacional  XI,  da Gerência de Coordenação
Executiva da Operação Lei Seca/SDS, com efeito retroativo a 05/10/2018.  Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcrita do DOE nº 189, de 10 OUT 2018)

4.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

N° 5459, de 04 OUT 2018

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E: 

Determinar  a  cessação  do pagamento  dos  proventos  do  militar  Joel  Maurino  do Carmo,
matrícula 980377-7, transferido para a reserva remunerada na graduação de Cabo a partir de 30.06.2015,
em face da sua exclusão a bem da disciplina das fileiras da PMPE, conforme Portaria do Secretário de
Defesa Social nº 4295, de 15.08.2017, publicada no DOE nº 154, de 16.08.2017, com fundamento no
Art. 2º, inciso I, alíneas “b” e “c”, do Decreto nº 3.639/1975, revogando, a contar de 16 de agosto de
2017, a Portaria FUNAPE nº 2118 de 29 de junho de 2015, publicada no DOE de 30 de junho de 2015,
que o transferiu para a reserva remunerada.

(Transcrita do BG/SDS nº 188, de 09 OUT 2018) 

5.0.0.   PORTARIA DO SUBCOMANDO GERAL 

Nº 025, de 20 SET 2018
SIGEPE nº 7408009-1.16 

EMENTA: Adita Informação a Portaria do Subcomandante Geral nº 014/18.

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições previstas no art. 24, da Instrução Normativa
do Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social nº 002/2017, publicada no SUNOR nº 53 de 30 de
outubro de 2017 c/c Art. 9º da Lei nº11.328 de 1996 alterada pela Lei nº 15.186 de 2013 e art.10, inc. IV
da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE), considerando que no decorrer das investigações
realizadas  pela  Sindicante,  verificou-se  o  equivoco,  que  resta  comprovado  através  do  Mapa  de
Lançamento (0467812), como consta no Ofício nº 124 – 12º BPM – SS COR, de 12 de setembro de
2018, 

R E S O L V E:

I - Aditar a Portaria do SubComando Geral nº 014, de 24JUL18, publicada no BG 137, de
27JUL18, incluindo da condição de sindicado o SD PM Mat. 115894-5/ 12º BPM/ JOSÉ SUÊNIO DE
LIMA,  e  retirar  da  condição  de  sindicados  os, SD  PM  Mat.  117547-5/  ACG/  CARLA CIBELE
PEREIRA, e SD PM Mat. 115575-0/ 12º BPM/ JAIRO ANDRADE DO NASCIMENTO.

II – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da SAD.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contados os efeitos partir do 1º
dia útil após sua publicação.

IV – Publicar esta portaria em Boletim Geral da PMPE. André Pessoa Cavalcanti – Cel 
PM Subcomandante Geral da PMPE.

6.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

6.1.0.   GGLIC / CCPLE III

6.1.1.   Aviso de Prorrogação/Pregão Eletrônico

Processo n° 0256.2018.CCPLE-III.PE.0165.SAD.PMPE Comunicamos que o processo em
destaque foi  prorrogado para entrega das propostas até 18/10/2018,  às 09h00min.  Início da disputa:
18/10/2018,  às  09:15h  (horário  de  Brasília).  O  edital  na  íntegra  está  disponível  nos  sites
www.peintegrado.pe.gov.br  e  www.licitacoes.pe.gov.br.  Recomenda-se  que  as  licitantes  iniciem  a
sessão  de  abertura  da  licitação  com  todos  os  documentos  necessários  à  classificação/habilitação
previamente digitalizados. Recife, 01/10/2018. Wagner Lima - Pregoeiro da CCPLE III. (F)

(Transcrito do DOE nº 184, de 03 OUT 2018) 

http://www.licitacoes.pe.gov.br/
http://www.peintegrado.pe.gov.br/
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7.0.0.   SECRETARIA DE SAÚDE

7.1.0.   Fundação HEMOPE

7.1.1.   Extratos de Contratos e Convênios

CV nº  027/2018.  Conveniada:  Diretoria  de  Apoio  Administrativo  ao  Sistema  de  Saúde
(Centro  Médico  Hospitalar  de  PMPE).  CNPJ:  11.339.827/0001-40.  Objeto:  Repasse  de
Hemocomponentes. Vigência: 10/09/2018 a 09/09/2023.

(Transcrito do DOE nº 187, de 06 OUT 2018) 

8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

8.1.0.   Extrato de Publicação de Ata 

Nº 078/2018-DASIS.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº088/18, celebrado entre a DASIS e
a  empresa  CENTRAL  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,CNPJ  08.719.794/0001-
50.Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual  Fornecimento  de
Medicamentos  Oncológicos  Orais,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE.Recife,09/10/2018. ROBSON INÁCIO VIEIRA-Cel PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 189, de 10 OUT 2018)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Cantem  e  alegrem-se  os  que  amam  a  Minha  justiça,  e  digam  continuamente:  O  Senhor  seja
engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27).


